
o de 1966 Presidente Pruden 

- • • - 
açu..., 

Prefeitura Municipa Presidente Prudente 

=LEI NQ 1.135= 

DISPONDO SURE: Declara de utilidade p 
blica o Esporte Clube Corinthiansa- 

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prude 

te, Estado de São Paulo, usando das atribuiçOes que lhe são conferi 

das por lei, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudent 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
MIGO 1Q - Fica considerado de utilidade pUblica o ESPORTE CLUBE C 

RINTHIANS DE PRESIDENTE PRUDENTE.- 

VNICO - A referida Associação gosará de todos os benefícios e re 
galias concedidas por lei aos Orgaos de Utilidade PUbli- 

ca. 
ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo 

gadas as disposiçOes em co /bário. 

Prefeito 	Municipal 

Registrada e publicada n Divisa de Administração, aos 

4 (quatorze) dias do lues de junho e 1966 
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